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FILIAÇÃOPAI ___GeminianoJuremaFilho roto

MAE__AméliadeAvemdoJuremaOOuso

IDADE15.02.1914_ESTADO CIVILCasadoii..

PROFISSÃO Advogado POSTO OU GRAD, O-G
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RESIDENCIA|___  
OUTROS DADOS __SuspensãodeDireitos Políticos e Mandato Cassado(DOno

68, de 10.04.64) Demissão do IPASE (DO No 117 de 19-06-64)
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Em 09 Nov 77 - requereu ao Exmo Sr Presidente da República, nivelamento de
tratamento, através de carta da mesma data.

Em 09 Dez 77 - O DO No 234 da mesma data publicou o despacho do seu reque
" rimento "ARQUIVE-SE"
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20.11.64
21.11.64
27.11.64

Entrada na 3a Auditória da 1a RM.
Vista ao MM., _
O CPJ, em sessao, por unanimidade de votos, julgar incompeten
te a JM para o processamento do feito. "I
Remetido os autos ao Exmo Sr Desembargador Corregedor de Justi
ça da GB, com Of 1,10%, da mesma data. i

kk
|k

1«,
l«30.11.04

£ £ . : 4. E.. «aa $ A
26.06.67 Y Restituidos os autos, por remessa do STF, que deu este Juizo

competente face ao AI-2 &

Ie
, $e)

Vista ao MP, requerendo a remessa dos autos ao Exmo Sr Dr //

ngz JlêErlbulicr da Ju5t%ça Federal,seçao GB, por imcompeter
cia da JM em conhecer delitos por corrupção. -
Deferido pelo Ur Auditor
Remetido os autos a autoridade judicis ia acima referida.

28.06.67
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N$ , IV. Da, . 1.4

Brasília-DF,

Em de dezembro de 1977

ESTUDO SUCINTO No 21-GE/77

1 - ASSUNTO

Pensão especial aos beneficiários dos servidores  públi

cos e autárquicos, demitidos em decorrência de Ato Institu

cional.

 

2 - ORIGEM 4
Requerimento de ABELARDO DE ARAUJO JUREMA, de 09 de no W

vembro de 1977.

3 - LEGISLAÇÃO BASE

- Ato Institucional, de 09 de abril de 1964;

- Decreto no 53.897, de 27 de abril de 1964;

- Ato Institucional no 10, de 16 de maio de 1969;

Ato Institucional no 17, de 14 de outubro de 1969; e

Lei no 4.656, de 02 de junho de 1965.

4 - DADOS EXISTENTES NESTA SECRETARIA-GERAL

ABELARDO DE ARAUJO JUREMA teve suspensos seus direitos

políticos e cassado seu mandato eletivo federal em 10 de a

bril de 1964, com base no Art 10 do Ato Institucional de 09

de abril de 1964.

Em 18 de junho de 1964 (DO no 117/64), foi demitido do

cargo de Inspetor Regional do IPASE, nos termos do $ 1? do

Art 79? do Ato Institucional de 09 de abril de 1964, combina

do com o Art 69 do Decreto no 53.897, de 27 de abril de

1964.

 

5 - DADOS EXTRAÍDOS DO REQUERIMENTO RECEBIDO

O requerente pleiteia o nivelamento da pensão especial

 

concedida aos seus beneficiários com o tratamento "que vem

sendo aplicado a todos os atingidos por disposições dos A

tos Institucionais".



  

N$, Iro.g ar. 1.4 (0,5

1
3
%

- 02 -

(Continuação do Estudo Sucinto no 21-6E/77) ..................!

6 - APRECIAÇÃO

6.1 - ABELARDO DE ARAUJO JUREMA, teve suspensos seus direitos

políticos, pelo prazo de 10 anos, e cassado seu mandato

eletivo federal, tendo em vista o que consta de Proces

so (no 25.189-64), Investigação Sumária e Inquérito Po

licial Militar a que respondeu em 1964.

As penas foram-lhe impostas pelo Comando Supremo da Re

volução, com base no Ato Institucional de 09 de abril

de 1964:

- no interesse da paz e da honra nacional (Art 10)

- por tratar-se de servidor que tentou contra a seguran

ca do país, o regime democrático e a probidade da ad

ministração pública (8 1? do Art 79)

Ao requerer "nivelamento de tratamento" o nominado ape

la para dispositivos da Legislação Revolucionária que

não encontram cabimento ao seu caso, chegando mesmo ao

absurdo de apelar pela equidade com as disposições do

Ato Institucional no 17, de 14 de outubro de 1969, que

faculta ao Presidente da República afastar temporaria

mente, por período determinado, os militares que hajam

atentado ou venham a atentar contra a coesão das Forças

Armadas, em face dos seus antecedentes, no valor pré

prio e dos serviços prestados às Forças Armadas e â Re

volução.

A pensão especial, a que se refere o requerente, foi

concedida aos seus beneficiários com base e na forma

da Lei no 4.656, de 02 de junho de 1965 e nada há que

alterar, uma vez que se trata de ex-funcionário autár

quico demitido em decorrência de Ato Institucional.

Ao invocar o Ato Institucional no 10, o requerente nada

apresenta de novo nem se exime da pena de demissão,

pois, O referido Ato Institucional também a prevê
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(Continuação do Estudo Sucinto ne 21-0E/77) ...................

nos seguintes termos:

"A suspensão dos direitos políticos, ou a cassação dos

mandatos eletivos federais, estaduais ou municipais,

com fundamento nos Atos Institucionais no l, de 09 de

abril de 1964, .......... poderá, além do que dispõe a

legislação em vigor, acarretar ainda:

a) a perda de qualquer cargo ou função exercidas na

administração direta ou indireta (autarquias, em

presas públicas e sociedades de economia mista),

tanto da União, como dos Estados, Distrito  Fede

ral, Territórios e Municípios;

b) a aposentadoria compulsória ..........

c) cessação imediata do exercício de qualquer manda

to eletivo ..........

Resta deduzir-se que o nominado esteja pleiteando a

transformação de sua demissão em aposentadoria compulsó

ria, com proventos proporcionais ao tempo efetivo de ser

viço, ou, até mesmo, sua reversão por julgar que tenha

prestado à Nação serviços de valor. (AI no 17).

Nestes casos, tratar-se-ia de revisão de processo sem

que nenhum fato novo a justificasse, exceto a convicção

do requerente que, sendo, reconhecidamente, um dos respon

sáveis pelo caos reinante em 64, parece, julgar-se cida

dão digno do reconhecimento nacional pelas ações que

desenvolveu durante o governo comuno-anarquista deposto

pela Revolução.

7 - CONCLUSÃO

ABELARDO DE ARAUJO JUREMA, pleiteia aumento da pensão es

pecial concedida a seus beneficiários, com base na Lei no

4.656, de 02 de junho de 1965, por ter sido demitido do

IPASE, com base em Ato Institucional, sem nada apresentar,

com base em fato novo, que justifique o reestudo dos Proces

sos que redundaram em sua demissão.

A pensão especial concedida aos dependentes de servido

res demitidos por Ato Institucional, constitui-se, por si
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(Continuação do Estudo Sucinto no 21-GE/77) ..............<.....

mesma, em ato humanitário e magnânimo do primeiro governo

revolucionário.

PARECER

Esta Secretaria-Geral é de parecer que o requerimento

do Sr ABELARDO DE ARAUJO JUREMA não tem amparo legal e não

apresenta fato novo que justifique o reestudo do processo

que redundou na decisão de demiti-lo do IPASE, nada havendo

a reconsiderar ou deferir.

Em consequência, sugere que o requerimento seja submeti

do à alta apreciação do Exmo Sr Presidente da ' República,

com a proposta de "Arquive-se.
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' legitimo, salvo no caso de sucessão,
se concorrer com filho legitimo super-
veniente à adoção (Cód. Civ., % 2o
do art. 1.605) .: ;
- % 1o O vínculo da adoção se
à famíle dos legitimantes, quando qs
seus ascendentes derem adesão ao ato
que o consagrou.

$ 27 Com a adoção, cessam os di-
reitos e Obrigações oriundos da rela-
ção de parentesco do adoiado com a
família de origem;

ATt. 19. .A decisão confere 2o me-
Nor. o nome do legitimante e pode
determinar a modificação do seu pre-
noun, a pedido dos codguges

Art. 11. Esta dei entra em vigor
nadata, de sua publicação,

Art. 13. Revogam-se as d,.sposiçox
em contralto

Brasília, 2 de junho de 1969 144o
da Independenc'a e 77 da Republica

XÇYWOI «AHÁQR Xp) ª)

as, regras especiais estabeleuidas na
presente iel Pop:

Alm. .... vm'ÁDoQÇÚ,

LAM, 29. . ... ....
Art. 3o Cessam automaticamente os

benefícios desta lei, desde que o sei-
vider ou empregado venha a exercer
qualquer cargo público :ou empregoem
sociedade -de economia mista,. _

Art. 4o .... VETADO ..

CAI. 8a ..,. NETADO ,.. 030000

Paxáwrafo único u... VETADO G2. %

" Art. 6o A pensão concedida na for- -
ma dapresente lei sofrerá os reajus<
ter previstos na legislação em- Vigor.

Art. 7? Os benefícios desta le. não
poderão ser acumulados com venci-
mentos, proventos oupensão "outra" do
Poder Público, ressalvado o dnªeitc de
optar. v

Art. 8a Os beneficiário; -de servido-
res públicos ou «autárquicos, civis: ou

 

 

E+ H. CaSTELLO BraNco +). mxhtares que continuam ..a .perceber, 1

AMiltor Campos
E

por cualquer modo, do Tesouro Na-
mona! ou dos Institutos de Previaen-
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da Independência. e 77o da República,

H CaSTELLO "BRANCO

, Octavio Gouvea:de Bulnoes -/)

Arnaldo Sussekãnd jeitos 3%

ia

B E -". ciá, não farão jus à pensão. especial A1 & -a instituída por esta lei. "- "-- " a[! . LEI No 4.656 -- ps 2 pro * o Mus alta 11 JUNHO DE 1965 Art, 9o ...." VETADO 34
1 ' Art. 10. Esta leientraenm vigor na E ª“i Concede pensão especial aos uu.cjl— data de sua publicação.. A! 70 3 rêssistas que Tive.

44!É Watts mandatos cassados,

'

dos Art. 11. Revomm-se 3adiª)?osxçoeª 1%| servidores públicos e autárquicos e ©! Contrário.
;*| dos empregados de Sociedade. de Brasília, 2 de junho de (1965; 144o »,| economia mista, demitidos em de-

a3 [ 2corrência do Ato Institucional, e dá
outras providências. fa

O Presidente da República,
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Faço saber que o Congresso Nacio-
“nal decreta e eu sanciono asegumte 4 bes- Lei " LEI No 4.657 - DE *2 DE JUNHO Aa:

Art. 1o Aos benenciárlos dos fun. --: o 0a A8 0 c. ecionários públicos civis e dos servido-
ves da administração pública descen-
tralizada que, em 9 de abril de 1964,

: gozavam de estabilidade ou vitalicie- >
dade, bem .como aos 'dos empregados
©stáveis das sociedades de economia

o

Aaunzm o Poder Executzvo a abiir,
pelo Ministério da Viação e oblaº

'. Públicas, o crédito especial de Cr$
19.:993.009:000 (dez bilhões, novecen-

:tos e noventa se. oito milhões .de
"cruzeiros),. destinado ao rejórço do

- Fundo .oxz Merinha. Mevcante -
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, demitidos em

_

decorrência

, At©_ Institucional, será concedida um

pelisão especial.

& 1o O benefício outorgado por esta

   
 

'o Presmente da Republica

lei será pago pelo Tesouro Nacional
Ou pelos Institutos de Previdência,
observadas, em cada caso as normas

b 4 vigentes relativas aos casos" de morte
k do Mtular do cargo ou do emprézo e

 

 

Faço 'saber que 0: 'Congresso Natio-
mal decreta e eu sanciono <a seni/unte
Lei:

Art, 1% Fica 6. Poder Executivo, au-
.omªco a abrir;..pelo Ministério da

 



 

 

Bes urôrão com o art. 12, item 117,

    

 
 

  

 

 

 

  

 

  

ves para exercer o cargo de Direter tados da investigação sumária de que
-&5 Serviço de Proteção aos . Índios, traia o % 1.o do art. 7.o do Ato Ins-

| em tomissão, 54110010 3-C, do Quadro utucxonal de 9 de abril de 1964, de-

Permsnente do Ministério da Agri- correntes de Inquérito Policial Mi-

. Cultura;, na“ em virtude da exonera- litar realizado no Instituto de Pre-

, cão de Noel Nutels. vidêncie e Assistência dos Servidores

(da mt.—x.y-naencaax e 76o da Repub..ca

  

  

|
|
|
ª.

1

DIARIO[OFI
CIAL Seçã

o 1-tata)

1n Categoria,do Quadro de Pessoal do ]

Mih ISTÉRIO Instituto de Previdência e «Assistência
L FA R -dos Servidores do Estado - PartenãoAGRICULTURA .ãªªTSPente— 1a Sªcao dº Orça-

-.-ceasto Di Brasília, 19 de mm; de 1064;

De 10 BE JUNHO 143o da Independência e 76o da Rez

e , . ] pública. -... 1

"O Presidente <a República resolve ] AH, "CASTELO Banco

NoxEAan: ! 22 ik "Moacyr Velloso Cardoso de
S Oliveira

ei o 11 : COP s
cªnªl; no 1.711, de 28 de

|.

(j presidente da República, tendo

- vodu em vista o que consia do processo

O Capit&o-Aviador Luiz Vinhas Ne- no 25.180-64 e considerando os resul-

4 - trder
19 de junho de soa, 113) "o resolve

DEMITIR:
#2. GaSTTLLO BRANCO 2 7 _-

Era im raiãe" # 5 Nos témos do mencionado % .1o do
Midias de Leme art. 79 do Ato Institucional, com-

binado com o ari. 6o do Decreto
M IR IST É RO |- no 53.897, de 21 de abril de 1964,

DA EDUCAÇÃO R A !Gamalicl Bueno Galvão, do cargo
-É CULTURA de Tesoureiro Auxiliar do 1a Cate-

goria, do Quadro de Pessoal do Ins-
-P'—*OTr 19 DE JWíO tituto de Previdência e «Assistência

  

Previdência e Assistência. dos Sem-']
dores do Estado.

Brasília,. 19. de junho de 1964;
143o da “mdçpºndencxa e 16o da R$a,
ráblica .-

-. H. CasSTELLO BRANCO

Moccyr Velloso Cardoso de *
Oliveira

O Presidente da República, tendo
em vista o que conste do processo
no 25.180-64 e considerando os resul-
tados da investigação sumária de que
trata o $ 1.o do art. 7.o do Ato Ins-
titucional de 9 de abril de 1964, des
correntes «de Inquérito Policial Mi-
litar realizado no Instituto de ºre—

vidência ,e Assistência dos Servidor
do Estado, resolve Cj

DEMITIR:

Nos iêrimos do mencionado ! 1o 68
ari. 7o do Ato Institucional, com-
binado com o art. 6o do Decreto
no 53.897, de 27 de abril de 1264,

José Saldanha da Gama Coelho
Pinto, do cargo de Redator. Nível
18-C, do «Quadro de Pessoal do Ins«

dos Servidores do Estado - Parte

Brasília, 19 de «junho de 1964;

pública.
  

PS 1) k dos Servidores do Estado - Parte
B Permanente -- 1a Seção do Orça-

mente.
O Presidenie da República, tendo
n ) 6 consta do Processo Brasília, 19

43o da
bli

    

 

141, do Departamento
do Ministério da | pú

lture, resolve i
ii

 

   

1 H. CASu.1.LO Braxco

'Moacyr VeilosoCardoso de
Oliveira «"

 

   
    

   

 

  

   

      

   

#:al Mi-
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H. CasTEILO Baanco da
afin e R -DEmMITIR:

Flúrio Lacérda

DECRETO Dr 18 DE JUNHO
- D'“ 1964

Publicado no Diário szcoal de "

Nos têrmos do mencionado % 1o do
cri. 71 do Alto Institucional, com-
binado com o ari. €o do Decreto
no 53.897, de 27 de abril de 1964,
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Na página 5.79 -- coluna - on- Abelardo _de _Araúio Jurema, do

de se 16: Ethe: Bauker Medeiros - JUMBO Co nª???” Regional, padrão
Leia-se: Ethel SBauzer Medeiros. free sas eletro do do di:Na página 5.240 2a. coluna "I+ituto de Previdência e «Assistência

Essa 9. poa 8 - da A sted a ar
Onde se 'é: Francisco de Castilhos /SP, filiª?“ do %.Í—Íº'º 3. Patis
Marques Ferreira .-. Leia-se:, Fran- “;;Jgriíg'wªª— - 1a Seção do "Orça-

cisco de Castilhos Marques Derek». de at
Brasília, 19 de junho de 1964;

3ngISsTEº!) RQ TRAB'thg" Independência e 76o da Ro-
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uma ende ce :";ªs; Uergsgay..
dos Santos,
20) Nelson de Cestilo Vieira,

  

cargo de Técnico de Aiminleaf,” -
Le.a- : 13) Jorge Mendes dos San-

PJanta-Houspltalar, -20) Nel.
C£1h” Vieira, V) No carga
nic e Administração.

lw 3a coluna, cr se
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Drinria:"

Nos têrmos do mencionade % 19 do| Nos têérmos £o
ari. 1o do - com.| C71. 7o do Ato
binago com

  

   

   
cargo de Tescureirg Auxiliar -de 1a l trícula no 1.775.277, do Instituto de
 

art. &. do Desreto| binado com o ari. 6» do Decreio | x
no 33.897, de 21 de abril de 10964. no 33.897, de 2; de abril de 1954,1

Raymundo Nohre de Almeida. do Hélio Vitor Ramos, Engenheiro, ma- |
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tituio de Previdência e Assistência
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143o da Independência e 76o _da R&«_
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Presidente da República
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Abelardo de Araujo Jurema, bra31191r0,casadojadvogado
DAB 407-3,I.F.P. n. 3.969.316, CPF 027698677, Carteira de Tra-
balho e Preuidºncxa Social n. 42020 série 515, residente á
Rya Teixeira de Mello, 43, apartamento 501, Ipanema, com escri-
tório á Avenida Rio Branco 151, 5o andar, com o curric&élum jun-
to, pelo qual se comprova que, lnxntarruptamanto prestava ser- .
viços a Nacao, quer ao Estado da Paralba, quer a Uniao, nos car _
gos que exerceu e nos encargos para os quais foi convocado, quer
por iniciativa do Estado, quer por forças de eleições, tevs cassa-
do o seu mandato de Deputado federal, eleito em 1958 e re-eleito
em 1962, em Abril de 1964, por força de um áto político e os seus
direitos politicos suspensos por dez anos, tendo sido, em seguida,
demitido do cargo efetivo de Inspetor Regional Letra N, do Insti-
tuto de Previdencia e Assistencia dos Servidores do CStado (IPASE),
com mais de 30 anos de serviços contados e anotados do
Ipase), vem expor e solicitar de Vossa Excelencia, JUSTIÇA:

1 - Achava-se afastado do cargo do qual foi demitido, desde
1954, quando foi nomeado Diretor do Departamente de As-
sistencia do Ipase, por ato do PresidenteCafa filho;

2 - Sucessivamente exercendo cargos em comissao, cargos ele-
tivos, ha mais de 10 anos deixara o exercicio daquele car-
39, pelo que nem dele tinha proventos nem tao pouco podia
interferir em qualquer setor da Administração da Autarquia
na qualidade de Inspetor Regional;

3 - O General Artur da Costa e Silva, então Ministro do Exer-
cito, em face de criticas publicadas na imprensa brasilei-
ra de que os militares quando demitidos, tinham as suas
familias amparadas, pois as esposas recebiam como se viª?“
vas fôssem (morte civil do chefe da Família), propoz e
obtévedo Governo tornar extensivos aos civis, a legisla—
ção militar, neste particular, amparando familias de ti-
tulares de cargos publicos demitidos das forças Armadas;

4 - Posteriormente, atos fôram baixados regularizando as si-
tuações, e não mais ocorreram extensões de benefícios ás
familias de servidores civis, como se de militares fôssem,
passando os mesmos a serem aposentados ou postos em dis-
ponibilidade com o tempo de serviço proporcional;

5 - O Ato Institucional n. 10 fixa"normas uhiformes a serem
aplicadas a todos quantos, servidores publicos ou nao,
hajam sido ou venham a ser atingidos pelas dlªpºªlçoes
dos Atos Institucionais editados", como tambem o Ato ins-
titucional n. 17, no seu artigo Ie faculta a "reversão
do militar ao serviço ativo, ou a sua trasnferencia defi-
nitiva para a reserva", 2
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6 - OAto Complementar n. 78, " unifor
ção dos preceitos que autorizam
tospoliticos e a cassação de mabdátos;Mbem comptea
cação de medidas acessórias, dizte atigo-1a8
="9 servidor publico que sofrer a suspensao dos direitos

politicos ou a cassação de mandato eletivo federal, es-
tadual ou municipal, ficara afastado, por tempo ind-ter-l

minado, dos cargos ou funções que exercer, ou de que for

titylar, na administraçao direta ou indireta, tanto da l

Uniao, como dos Estados, Distrito federal, Territorios

e Municipios, até que o Presidente da Republica delibe-

re a respeito da aplicação de qualquer das medidas pre-

vistas no artigo 19 letras a,b e e, do Ato Institucis-

nal n. 10, de 16 de Maio de 1969";

7 - O artigo 59, do Ato Complementar na. 79, diz:
-"O0s servidores afastados que vierem a ser aposentados,

na forma do artigo 19, letra b, do Ato Institucional

n. 10, poderão pleitear, posteriormente ao abo de apoó-

sentadoria, os proventos correspondentes ao periodo do

afastamento". a
8 - O artigo 89, do Ato Complementar n, 78, preceitua:

-"O disposto neste Ato Complementar aplica-se a todas as

pessoas que tenham sofrido ou venham asofrer a suspen-

são dos direitos politicos ou a cassação de mandato elis-
tivo com basenos Atos Institucionais".

9 - Entre a situação de uma "viuva" por "morte civil e uma

esposa de servidor aposentado com o tempo de serviço re-

gulamentar, ha uma diferença sensivel, uma vez que a pen-

são por porte representa matade dos vencimentos, ao passo

que a aposentadoria tem o seu valor intrinse&o proporcio-

nal do tempo serviço prestado. as
10 - Pelo Cheques mensais de Pensões que estão juntos, a "viu-

va" do signatário recçõbe Cr$1.098,50 e uma filha soltei-

ra igual provento, após mais de 30 anos de serviços pres-

tados pelo titular. à aç
11 - No curriculum do Ipase, alem de nao haver falta a pre ju-

dicar o titular ora signatário do presente requerimento,
assinala cargos em comissao que exerceu no Ipase, como

Gerente e Delegado de Agencia, Inspetor Regional, Dirstor

do Departamento de Assistencia e Diretor do Departamento

dos Serviços Gerais.
12 - O requerente vive hoje exclusivamente dos s&Élários de

uma empresa privada, com registro na sua Carteira de

Trabalho e Previdencia Social, no exercicio docargo
de Coordenador de Operações Externas (exportação).

li=-

 

   

 

   

 

   

  

    

   

    

_ Pleiteia de Vl.Excia, o requerente, apenas nivelamento de si.
tuações, para que lhe seja dado o mesmo tratamento que vem sendo
aplicado a todos os atingidos por disposições dos Atos Institucio-

nais, assegurando humanamente as familias destes titulares, situa-

ções razoayeis,bem assim considerados os longos anos de serviços
prestados a Unias.

L) dy Mec ano, Id)tas do/97
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IPASE - CHEQUE MENSAL DE PENSÓES - CMP
  EX. SEGURADO

ABELARDO DE ARAUJO JUREMA

MATRÍCULA RUP ES/ANOS _ $ <é

1.621.940 'COÚCWOB/Y RI19 DE JA

TITULAR DA PENSA

MARIA EVANISE PESSOA JUREMA
TOTAIS DAS LEIS
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CAPIN - 3347 3373 - 4656 3738 :::-dmg ª

O, 14 1.098,36

gªlão“ IMP. RENDA fªziª?e t PTRF-098,50 (— l
,o LÍQUIDO 3.51OBSERxAÇÓES NSDE 1 PQAGO

29 0007 * a
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IPASE - CHEQUE MENSAL DE PENSÓES " CMP
  

  

MARIA EVANISE PESSOA JUREMA

EX. SEGURADO

ABELARDO DE ARAUJO JUREMA
MATRÍCULA RUP MÉS/ANO

ªº IC ºjí (rio oe JANEIR06/79

TITULAR DA

      

 TOTAIS DAS LEIS SALÁRIOCAPIN - 3347 3373 - 4656 3738 FAMÍLIA 

   0,14 844 , 86 
---------!TOTAL DA ERCOMA

í—PENSÁO IMP TOTAL:
845 l
 

  
OBSERVAÇÓES gag; LLQAUágº »| 845,00

   

   



IPASE - CHEQUE MENSAL DE PENSÓES - CMP
    - EX. SEGURADO

ABELARDO DE ARAÚJO JUREMA

 TITULAR DA PENSA

MARIA EVANISE PESSOA JUREMA áQgSªâ,
TOTAIS DAS LEIS 

MATRÍCULA GRUP MES/ANO ESTADO
1.621.940 |C 00362177 RITO DE JANIEIROI

 F 3 "M. SAWÁRIOCAPIN 3347 3373

-

4656 3738 -- FAMÍLIA 

  
O 844 , 86   
 

 

 

TOTAL DA DESCONTO |
PENSÃO _W IMP. RENDA f—OUTRºS—à(——TOTAL

I 845,00 Í &) |
DATA 

  
P no pe |1 |LÍQUIDO ) 845,90

/ 197 BENEF. A PAGAR   

  ASSINATURA
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NT
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AC
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ABELARDO DE ARAÚJO JUREMA 3,
MATRÍQULA RUP ES/ANO STAD x

. 621.949 ][f %][MZIÍJ RIO DE IRO

TITULAR DA PENSA
MARIA EVANISE PESSOA JUREMA

TOTAIS DAS LEIS SatÁRio ©CAPIN - 3347 3373 - 4656 3738 FAMÍLIA l

0,14 844,86

o Tea ao o-o 07 N

í_—845.66“ í_— |
 

OBSERVAÇÓOES
A4

No DE 1 LÍQUIDO » 845,00
    BENEF. PAGO 

   
29... 9007 *»
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é / CURRICULUM VITAE

1 is sa Abelardo de Araujo Jurema

Natural de Itabaiana (Paraiba -Nascido a 15 de Fevereiro de 1914

& Residente á rua Teixeira de Mello, 43, apt. 501 Praça General Osorio
Ipanema Rio de Janeiro

Bacharel em Direito pela faculdade de Direito da Universidade de
Pernambuco, em 13 de dezembro de 1937

Inscrito na Ordem dos Advohados do Orasil, cart. 407-B

Carteira de Identidade - I.,F.P. n., 3.969.316 CPF 027698677

1933 - Auxiliar de Escritorio dos Correios e Telegrafos, em Recife

Colaborador do "Diario da Tarde" e do "Diario de Pernambuco",
de Recife 1

1936 - Chefe do Escritgpio Comercial da Eabrica de Cigarros "Estrela
do Norte, em João Pessoa(PB)

Redator da A União e da Radio Tabajara da Paraiba

1937 - Prefeito Municipal de Itabaiana (Paraiba)

1938 & Diretor de Publicidade do Departamento de Estatistica e Pu-
blicidade (Paraiba)

Adjunto de Procurador da Fazenda Estadual (PS)

1940 - Diretor da Radio Tabajara da Paraiba (emissôra oficial)

1941 - Professor de Literatura do Curso Pre-Juwuridico do Colegio
Estadual da Paraiba

1943 - Diretor do Departamento de Educaçao e Radiodifusão (Radio
Tabajara da Paraíba)

1944 - Membro do Conselho Agministrativo do Estado (08)
1945 - Secretario de Educação e Saúde do Estado (PB)
1946 - Delegado do Ipase (Insituto de Previdencia e Assistencia dos

Servidores do Estado ) em Recife, Pernambic o.
1949 - Eleito Suplente de Senador federal da Paraíba, companheiro

de chapa do Senador Ruy CarneiroÇPSD, secção da Paraíba)
1950 - Inspetor Regional do Ipase com sede em Recife
1950/1958 - Por várias vezes assumiu o Senado Federal, nos impedimentos

do titular efetivo, Senador Ruy Carneiro
1952 - Assessor do Ministro Segadas Viana, titular da Pasta do Trabalho
1952/1954 - Assessor Jurídico da Confadaraçao Nacional de Industria,

Assistente Juridico da Confederação Nacional do Comercio, Re-,
dator da Agencia Nacionale Assessor Técnico do Ministro José
Américo, na pasta da Viação
Diretor do Departamento de Assistencia do Ipase
Diretor do Departamento dos Serviços Gerais do Ipase
Secretario do Interior, Justiça e Segurança Pública do
Estado da Paraíba
Eleito Deputádo Federal pela Paraíba, legenda do PSD
Empossado, em fevereiro, Beputado federal pela Paraiba
Escolhido Lider da Maioria na Camara dos Deputados - Governo
de Juscelino Kubistcheck de Oliveira
Membro da Comissão de Justiça e das Relações Exteriores

 



 

1960

1961

1962

1963

1964

1968

1979

1975

Obs.,

No. 409 . 0a, A+"

 

doo

- Delegado do Brasil na ONU, como representante da bancada

do Governos, na Camara dos Deputados

- Delegado do Brasil na ONU, como representante da bancada

oposicionista na Camara dos Deputados (Governo de Janio

Quadros

- Rs Beputado Federal, pela Paraiba

- Ministro do Interior e Justiça (junho de 1963/março 1964 )

- Presidente do Diretorio da Continental Del Mar S/A , firga

exportadora de farinha de peixe, com sede em Lima - Peru

- Gestor Financeiro da Cia Brasileira ds Papel (Fábrica de

Papel Portela),da Isapel (Fabrica de Sacos dePapel), da

Cia., Continental de Pibras de Salvador, de Joao Pessoa e

de Natal e da Sackraft do Rio Grande do Norte _ R

- Advogacia e assessoria de Empresas, com escritorio a rua

Alcindo Guanabara,24, sala 713

- de Exportações da ITN Comercio Internacional

S/A - Trading Co. - Avenida Rio Branco 151, 5o andar

Em 1963 recebia o titulo de Professor Honoris Causa da Univer-

sidade federal da Paraiba

Autor de "Sexta-Fgira, 13", "102 Dias no Senado" e "ECnire os

Andes e a Revolução"
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N á Instituto qe PREViDência e assistência Dos serviDOrEs DO ESTADO

, aja

R c f CURRICULUM VITAE 001753

NOME: ABELARDO DE ARAUJO JUREMA º. duaf. s
DATA DO NASCIMENTO: 15/02/1 914 & JZ

Í FILIAÇÃO: GEMINIANO JUREMA FILHO e Noor

3 AMELIA DE ARAUJO JUREMA

' CARTEIRA DE IDENTIDADE: No 221995 Série E-1334, de 5/10/49. Est Pe.

CARTEIRA DE ADVOGADO no 218, Inscrição no 236, expedida pela Ordem
í dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Paraiba, em 7/10/44,

REGISTRO FUNCIONAL

1947 - Portaria no 674, de 22/05 - Nomeia Gerente, padrão "M" do OL
de Pernambuco, exercício a partir de 27/05/47.

1948 - Decreto no 25987, de 9/12 - Altera denominação de padrão para
W Gerente, CC-7.

& 1949 .- Instr+.103, de 24/10 - ra denom, do cargo como Gerente para
Delegado.

1950 - Portaria no 989, de 7/7 - Exonera do cargo em comissão de Dele
gado, padrão CC-7 e designa Inspetor de Agências padrão CC-8.

1950 - Portaria no 1241, de 18/38 - Nomeia para o cargo isolado de pro
vimento efetivo deInspetor Regional padrão "N",Dec.28 525/50. 1

e 1950 - Decreto no 18/98 - Extingue o cargo em comissão de Inspetor de
j Agência.
1

É 1954 - Apostila datada de 23/8 - BI-158 - Fica classificado os venci-
mentos no padrão CC-6.

1954 - Portaria no 1216, de 04/9 - BP-164 - _Designa para exercer o catgo
de Diretor do Departamento de Assistência (DA).

1954 - Decreto datado de 03/9 - Nomeia para o cargo em comissão de Di+4
retor do IPASE, padrão CC-2 (D.O0. de 03/9/54)

1955 - Decreto no 37 614, de 19/7 - Considera ocupante do cargo isola-
do de provimento efetivo, de Inspetor Regional, padrão CC-6.

1956 - Decreto datado de 24/04 - BP-567 - Nomeia para exercer o cargo
em Comissão, padrão CC-2 de Diretor dos Serviços Gerais (SG).

1956 - Decreto datado de 24/4 - Exonera de Diretor do DA.

1958 - Decreto datado de 9/7 BI-128 - Concede exoneração do cargo, em
comissão, de Diretor do IPASE.

1964 - Decreto datado de 19/6 - BI-116/64 - Dêmitir nos termos do men
cionado $ 1a do artigo 79 do Ato Institucional, combinado com
com o artigo 6o do Decreto no 53 897/64, do cargo de Inspetor
Regional padrão (CC-6, do "«yadro da Administração Central e Ór-
gãos Locais. (D.C. de 19/6/64).

P. C. o, 7004/9775
A& - DPC.

Jaime D.Curvelo 9eção pe CADASTRO

S. c. 26 Nona Mida L P. A. S, E.
CÓDIGO 301.10.10
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO<,)

PCC - SEÇÃO DE CADASTRO E LOTAÇÃO. APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

NASCIDOEM/S 702 - PONTO N.oÃ?S_O - MATRÍCULA N.º/'_y/ÍoZ/Ó
FILIAÇÃO : Égua/(MM

- Ae Ar
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CARGO: 7 94,0WP 4%”; CÁoieeeoedo,
ato DE ADMISSAO : fork 614% de «?;/579% - (00 alias .
ATA DO EXERCÍCIO: QUA/#)D

MPELODECRETO No: Dem/invéz

auaoro: 27/ yo4 flo ma '
53979/47BG ale/?/6/67Ce Bluff/á?

   

 
  
 
  

 
 
 
 

  
  
 
  
 
 
  
 
 
 
  
 
 
 
   

 

1 APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA APOSENTADORIA

AUSÉNCIAS NÃO ABONADAS
É FALTAS |- 3 LICENÇAS de ª

I ANO $ 3 , É ª ua é A 4 - ª a OBSERVAÇÓES

1
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TEMPO DE SERVIÇO AVERBADO
<- 

PROCESSO ENTIDADE / PERÍODO / N.o Bl ANO (S) MES (ES) DIA ($)
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It 1 _[ 4 67 1 5340/51 _06
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CERTIFICO, face ao que consta da presente

1 . NO IPASE, COMO MENSALISTA : l? anos e 023 dias

2 . NO IPASE, COMO DIARISTA : anos e dias

3 - AVERBADO (Coluna n.o 2): 44 anos e [€] dias

4 - LICENÇA ESPECIAL (Não usufruida) : anos e dias

5 .

7 O T A L 02,8 anos e 0209 dias

ficha, que foi apurado o seguinte tempo de serviço;

 
(por extenso)

 
 

PCC, em 3/94, 19 F

aldeo Papr>
Matrícula n.o

QA ivi-f
&
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H PRESIDENCIA DA REPÚBLICA % É m 29 / Nov /977
GABINETE MILITAR &

* GHRRIA ENC. No 871 SCExsci 1124/77

De ordem do Exmo Senhor General Chefe do Gabinete

Militar, encaminho o seguinte expediente:

  
 

   

 

 

 

   

 

   

Procedência: GABINETE CIVIL - PRES REP '

Endereço: Brasília - DF 1

Referência: ABELARDO DE ARAÚJO JUREMA

Assunto: Ato Institucional

Anexo: Carta ao Exmo? Sr Pres Rep - c/ anexos

Ao:

[] SUMAR O] SUBEX (] SUBAE
(] Dir Adm [] Secretaria GM
[] Min Ch Gab Civil O] SC Exct Gab Civil
O] Min Ch SNI O) Ch Gab SNI
[] Min Ch Sec Plan MX Ch Gab SG/CSN
[] Sv Seg [1]

Para:

[] Examinar [] Providências cabíveis
O] Estudar [] Divulgar âmbito órgão
[] Informar (.]
[] Conhecer [] Devolver
[] Dar parecer [] Arquivar

º E SEGURANCA
, % »

Cas Próde É

PELES», |.,A 3077 >5 ( ERTO DOS SANT IÍIMA FAJARDO -Cel
& Em——/—__/ 1927 Subchefe E utivo do G

S ga
ECRETARIA GERD'L # Departamento de Imprensa Nacional

 



 

 

  

 

DIARIO OFICAL (Seçao l—?nrte I)
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O Luiz
para exercer o Cergo de Diretor

do Serviço

.

de-Proteção aos Índios,
1 comissão, símbolo 3-C, do Quadro

do. Mmlswaw» da Agri-
Asvara em virtude da Exonera-

el Nutels,

Vinhas Ne-

     

 

78o. da Rf'mb“w* t

H, OasTELLO Brixco

v --- 1964; TaioVesco da Canna i 13 de junho de 143
DaCP o pe ”E Dr suso da ind'ªpfnaºncla e 76o da Republica,
E ..I a 1 v NO | J E

4 DE 1964 :Lpt.TLLO BRAND
. Publicado no dh.ao 7 Aimeida Lemé

mesma Gaia | Morada
ul, sedoso c "___! MINISTÉRIO

pala página "o la -- sea coima -|

-.

DA EDUCAÇÃO

| - E CULTURA

- Decreto deJam: lie Almeida Rodri- .
fes gues. -- Onde se lé: ocupante do Qur-

DE 19 DE JUNHO
2 Dx 1%.

aOjicial te

 

  

    

  

”ãº? mo de sto-uvento Corsi!
-- Leia-se: ocupante 69 cargo de M - l
nistro de Segunda Classe, da Carre:-
ra «de * Diplomat-3,3“. do Consulaão '  
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Porfírio de Matos,)

-

: Cauegm'la 'do Quadro de Pessoal do

|

Previdência e Assistên“avantedocargo—ade TubaihadoLãMIN I “S T É RlO Instituto de Previdência e Assistência

|

dores do Estado,N.código 22 --.1D'A dos Servidores "do Estado - Parte Brasilis. 19
< .

e * de*Brasile,19 de junho de 1961; ”“”;.”AIGR ICiLY U R A ªí?—ânente -- 1a Beção do Orta| 1996 as IndeponeAa «mãe;—edeuma e76o da Pernª" Es © - rública .-$ ! fintas AN Brasília, 19 de 4.411.” de 1964; - 5 J
& , WºggllíãªfíDE JUNHO '1439 da

.

1 jência e 76% da Px— H. Cist.iio
3 4 1pubhca a Moccyr Velloso Casidente da República recoive' "O Presidente ia República resolve H. CasrerLo Baixo " Severa' 2 i ar- * O Presidente- ,Diseensa: fo aaato: i MâgârâzdmºCondor de em vista o quBc arôrêo com o art. 12, item III, + no 25. 160-64da Lei. no 1: tados v

£ªtªlííªfçªºdfiºuSulª ªºalàz, 1.711, de 28 de mtubro O Prelidens d, uHL tenda tªti“ Odaª xãlç£d
0:11:43“ pe: em vista o que consta do procesm

    

   

 

    

   
    

titucional de 9 .i
correntes (ªe Emu
litar real
vidência ;
do

no 25.180-64 e considerando os resul
tados da investigeção sumária de que
trata o % 1.o do art. 7.o do Ato Ins-
Ltucxo'ml de # de abril de 1964, de-
correntes de Inquérito Pelicial Mi
lilar realizado no Instituto de Pre—
vidência e Assistência dos ºevwdoms
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p Ma
ingrciodo Estado, resolve E art. 7o do sto IIC-Z.?“e biínado com o art. éDm“ no 53.897, de 17 de.

Nos térmos do mencionado & 1o do| José Saldanha da |att, 7% do Ato institucional, com-| Pinto, do carso de R"binado com o árt. 6o do Decreto

|

18-C, do Quadio de Peno 53.897, de 27 de abril de 1964 titulo de Previdênciados Servidores do Es

   

      

 

     

  

 

     

   
   

  

Gamaliel Bueno Galvao, do carga

(

Permanente -- 18 S.de "Tesoureiro Auxiliar do ia Cate-

|

mento. : -goria, do Quadro de Pessoa! do ins- Brasília,tituto dª Previdência e «Assistência 143o da Inddos Servidores do Estado - Parte | públicaPermanente -- 1a Seção do Orça-mento. © 1 H Brinca
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e- mistão.

Brasilis, de junho oe
da Independência e 76o da

E. CASTILZD'BEANCO

r Juarez Távora
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|
Pc 3 | Dcr Da

o £e lê; 1,*--dro EXZLAw—Pw' VI (Réde de Vis- | CRETO 18 DE JUNHO 768 ieíwcnos domencioím'n I 1o do Te dão Cesrenso) do Ministéro da DE 1964 ari, do Ato Institucional, com.

|

qde Nero _noel - istéro da , bmado cOm o ar?. 6o do Decreto] nimo de Albuc
r bv uh] | nh

LG
- Viação e Obras Públicas. Publicads no Diário Oficial de no 53 857 dº 947 Ú abril 1064,

|

luna, ende «se1 » € de 1aum.. Brasília. 19 dé junho de 1954; 148o | ªªª—“RBR Ágªtª; dos

-

Santos;as E e A - R7) cã e TerT.da Independência e "6o da República, . tee ppl ºi:; 12 ar colhia -. enlaceAnnª,-cº de áraúio_Turema, do 40)? Negra.
a R á ui de se 1 hei Banker Medeir , Cairsode-Inspeio"r Replonal, padrão

|

29780
. CASTELO Basa) de se lê: Ether Banker Medeiros - ! Leia-se: | Leia-se: Ethel Bauser Medeiros, i CC-8, do Quadro de Pessoal do Tª'LS— if:Juarez Tóvora Ra pesa Die - 2a naunLia .;tuto de

_

Previdência e Assistência

!

tos,
O Presidente tendo

|

Onde se lê: Francisco de Castilhos | 051 P -*Gºveq So Misto - Taist n nod Ferreir j :, Fran- | Euplementar -. 1a Secçio do "Orça
em viste o e ) | rerreira -- Leia-sc;, Fran ! mento
9.88, de 1901, e .*“l”.?'1(_11?0 | Castilhos Marques Peetcira. Set[ Aduninistração do Miris da Eia m B_”.':síl'a 1a daº Junhs de 1ção e Obras Públicas, resóive ““MEU DQ 1EI:A cria Injependência e 76o da1 a * | 1 ública.WNCIA a a BustH. CASTELO

15 DE JUNHO   
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R 1 teu |
O Comando Sapreinmo as Revolução resolve, nos têrmos do nt. 10 do

*, Ato Institucional, do 9 de abril de 1964, sus[mnler pelo pulo de dez “na,
0ê (ju-env.: políticos dos seg ules cidadãos;:

  

  

    

 

  

 

   

 

   

1, Luiz 13. Dcxmatóclides Bap Lu.-Lj
2. JJlU 53. Roberto Moreêna
3. Janio do 54... Benedicto Cerqueira # ".
4. Miguel _ 85. Humberto Melo Bastos,.
3, Darci Ribeir 86, Hormes Caires de Brilo »

o 8. Rauluw£:# 5 | BT. Aluisio Palhano Pedreira "Fer-
1. Waldir Pirecsw reira -"
#. Gen, R/1 Luis. Gonzaga de Oli-| 58. Salvador Rom'moLossaco #

. volta Leite + 69. Olympio Fernandes qe Melo #7
9, Gon, R/1 Sampson da Nóbiega| 90. Waidir Gomés, dus, Santose- - 4

Ba Sumpaio # ! 61. Amauri Silva
10, Leônel: de: Moura Brizola éo 02. Alming Monteiro Alvares Afonsos
ll Mwm-nm Riani w .. 63. José Guimarães Neiva Mureira #7

1h, ir Moines3/ U . | 84. Clovis Perro Costa 47
13. liam“ Corrêa _dos recis 65. Silvio Lcupuldo de Macambira
14. Dante Pelacani - 7 Braga -" do
16. Oswaldo Pachero da EBliva# 06, Adahil Barreto Cavalcante "
16, Samael Wainer / L Abdaldo de Avaujo Jurema
17, Santos & V/ | 65. a avalgante 2
18, Lincohx Cordeiro Quest 80, PLAIHUSLD Julião ; eo

19, Heber Maranhão" -. c.. 70. José Lamartine Tavora #"

 

20, José Caâmpçio Filho " 71, Murilo Costa Rego a-
1: Dcmvnngagauuz Oni Po- 72, «Pelopidas Silveira +77"

reira. =* - gr! 130 Barvos Barreto ao,
Ministro José de Aguilar Dias *", 44, Waldemar Alvés 47

, Arancisco ? 16. Henrique Cordeiro OL—H/2%
. Jesus S 46; Feruando de S$abt Ana 4"
. AudàR$21 ; 17. Helo Vitor Ramos e'

ju Jairo

:

Jos: 79.1

.

76, Jo8o Daria er
1, José Jofily e - 79. Mario Soares Lima &".
3. Celso Furtado! 3 S 80. Ramonde Oliveira Netlo#&"

RO Osvimo Ferreira 81, Luiz Férnando Bocayuva Cunha]
ea 82 iz Gonzaga de Paiva Muniz &

é de Castra *. -: | 83. ig Pertira Nunes 4-7"
. Ingo Pinheir to 9 84. Moy Angelo Continha D'Umà'
; Antonio G R5 Mano Antoúto &
; Djiálma M; B6. Max, da Côsta& maus,—"'
- Hubarto 87. “ward Oavalêante -Albuguerque
Uba'dino Gorbisier
R 1 88. Sergio Nunes de ngzuhw-

! nibr 27
89 .. José jo de CW.—imª

- 90, uma Soares de Arruda Aàu-
pfnoa/ 7

    

  

    

     

  

  

 

  

 

  

  

  

  
 

 

A Miu)» Ro
, Alvaro Ventur:

. Antonio Perei uma”), (91. José Antonio Rogé Terreira w/
Bat Guomos 4 92. Rubons Paiva +

demar Liattrilha "> -- - 93, Paulo. 'de. "Parso: Sanios a2a
Feliciano . Ke

   

   

 

: Doyato

"

Wanderley -| 94. Moysés Lupion&- é
"Othon Canédo Lopes e" 95; Milton Garcia '"putrgV" 2
. Paulo de Santana a BAL 96, Ney Ortiz Bome— OP Nata
DLUle Hugo Guimarães * irc 97. Paulo Mincaronj e EM Ber
é Lulz Viszas da Mota Lima 2 ; 98. Armando Temper ul Pªrelm
Severino bclumlpp/ *. 99. Gllbextojestrnho , de Modelos
Meçando Rachid é film à j

l. Newton Olivelra #. . -! 100.José Anselmodos Santa;
ir B-Rio de Janolro, GB (do de abril de 1904,- da Costa e Silva,

E General- de- Exéráiio, uta/tmn; de Assis Correid' de Mello, . Tenente» -

 

FEDERAL

ATOS mamàmªmô summm DA REVOLUÇÃO
ATO No I -- SUSPENDE DIRETYOS POLÍTICOS . DM I:

 ªmadumum augusto Humana Ratazana/mr Grynewnldvlç;Almadª;

  

+

  

ATO N 2 - (“SSA MANDATOS

O Comando Supremo da Revolução resolve,

SEXTA-PFIRA,

.AL£..PRO-PAIL-).,. ?. P.28
14 BE 3BM41L DE 1

LEGZSLJIYI'? VOS

nos têrimos do «Ar
do Ato www-mn“ de 9 de abril de 1964; cassar os mandatos dos Sc2

1) (zhnauri Silwa ,.. ..,Au. 1 he ex ra vo
E 2)V"3Amu'no Monteiro Alvares Afonso i......

José Guimarães Neiva Moreira., ..,...
Ml] Clotis Ferro Costa .. .. Ac.. ve terias

8v/ silvi o Leopoldo de Macambira BrM08 ...

Adahil Barreto Cavalcante ..,....... <es

'nº/ Abelardo de A

jur

py Tx'mcuo ",: ......

Araújo Jurema ,,, ......       

 

  

10) WJosé Lâmartine Távora y.. ev.
11)y Múyliio Costa Rêgo ...... ...... .. 3.9 -.
12) /Waideinar Alveg .. uia aas
ISM/

14)Y ; Barros Barreto ($uplente) ......

ISV/Irmuqub Cordeiro OQ&8b sa.... vs

18)7 Ferpando de SabAna aus e. ese. e, 1 esa se

I79 V deão PDorla Ml. ie liente a c sa aa

Im./Minh) portos tima - ..! ...s. via.
I0)# Ramon de O'h'c rá Noto ..........

( Luiz Fernando Bocayuva Cunha .....

21). Deristóciides Balista".: .:.. ...... d

Emi/LW». Gonzaga de Paiva Muniz . .........
 23) ZAdão Pereira Nunes;

_- 24Y Benedicto: Cerqueira" /...... ..

| 257 Eloy Angelo Continho DBMWA irma.

26)Zahiônio" Car oie , trilho . laa e / seo sa ve
21) ZMarco -Antônio! . o/. as

28)Max dà Cotta Santos .

29)/ Roland Cavalcante Albuquerque Cori
30) / Sérgio Nunes de Magalhães Júnior L.....

3D/Leonct de Bri Rae a

32) # José Apirecido de Oliveira u eve v

33)/ Elimiç Soares de Arruda Sampaio ......

34)// José Antônio Rocê Perveira vi, .*.

35)Paulo. de .FTorso Santos ..,... .. e.. s e ee

sQW'F—LICYSÍES Iláriº“ ..:“--.y-.--.ou'-v-coo|vun

  

 

  

 

  

 

ISLOY

  

  

la] jar va ie na aa o

TI)/Ennio Mingarqni ... %

amy Armando Temperani Pereiva ........ .!.

:$9y%Salvador Romano Lassaco

40)/ Ctilberto Mosrinho de Medeiros Raposo .

Rio de Jaueuu, (B.,10 de qbzªl R 1.364.

AMT CAT ...e. 022.9

Pelópidas Silveira Suplan?)

«

PTB - Pàraná

PIB - Amazonas

PSP -- Maranhio

UDN -Pará

SP -- Pará

PTB -- Ceará

PSD - Paraiba

- MB - Perilobu

PSB. --

PIR -

pTB --

PST .- Pernamibnico

- Penambus:

-- Persambru

paP --

PBD --

 

PDG - um.» £
PSB - Bahia
PTB - Espírito 3:
PTB -- Rio de Já
PST
PIB
PSP

PTB
Pia :
Pis

  

-- Paraná

 

- Bão Paulo

PTB .- Roraima

- Arthui dà Custo e

General-deExére ito, Í—Jran; seo "de Assis, Correia de Mello; "Tor

“ªmenº =-Augusto Hgmann Mamma/mf Grunewald, "Vice- Aim
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DIARIOOFICIAL

o - pormenor 7 eme geo

- são previstano artigo 30 da Lei. número
4.242, de17. de julho de 1963

. Brasília, 7 de dezembro dº 1977; 156o
daIndependência e 89 da. República.

- ERNESTO "amu.

J. Araripe Macedo "

" MINISTÉRIO.
-. DAS

CoMURICACOES

DECRETOS DE 7 DE DEZEMBRO
sus- DE 1977

OPresidente da República,

de acorão com o artigo 207, item X com-
binado com o artigo 195. item IV, da
Lei no 1.711 de 28 de Outubro de 1952,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso no 10.113, de 1977, do Ministério
das Comunicações, resolve

Joanuim Valério Garcia, matrícula nú—
mero 2.029.252 -do cargo de Carteiro,
CT-203.12-B. do.Quadro de Pessoal"-
Parte Permanente - do ex-Departamen-
to dos Correiose Telégrafos, atual Em-
presa Brasileirade Correios e Telégrafos,
por...valer-se docargopara.lograr pro-
veito pessoal. em detrimento da dignida-
de da mao »

- Brasília.7dedezembrod-19'1'1 158'
da Independencia.-e89o da República

Seal e Ra dias, anti as?
macau. pedras se

! FuclidesQuanticaOliveira

OPmsidenteda República

“acordam o artigo 75. ítem]! da
Lei número 1.711, de28deoutubmde

*: 1952, e tendo em vista o que consta do .
Processo número 14.601, de 1975. do

. Ministério das Comunicações, resolve

2 pECLARAR EXONERADO "Ex OFFICIO"
João Leandro Corrêa Filho. matrícula no
2.008.211. do cargo de Carteiro ........
CT-203.10-A, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do ex-Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, atual
Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos. a partir de 7 de maio de 1974,
por ter se extinguido em virtude de pres-
crição a punibilidade do abandono de
cargo em que. vem incorrendo.

Brasília, 7 de «dezembro de 1977; 156%
da Independência e 89o da República.

  

(SoçloE- Parte&)MN E

  ser- IQlar 4:

 

.aº“ té

*o 544, de 7 de decembro de 1077. naum ao Senado Federal ao
cxomdo. - se wansformou n&a lei número 6.946, de "

ao43h 9178

projeto :de «lei .que,
de dezembro de. 1977.

--SECRETARIA DE PLANEAMENTO

--- Exposições de Motivos : O34.3?77“

" No 452, de 6 de dezembro - de 1977;

©

:-Destaquederecursos do projeto "M-

nanciamento de Projetos Especiais". no valor de Cr$ 6 milhões, em favor do

Ministério da Justiça, para aplicação, em 1978, pelo Depadamemo de Polícia

Federal, na instelação de seus Núcleos nas localidades de Marco BV-& e Bon-

fim, no Território Federal de Roraima. "Autorizo. Em 7-12-77".

No 453 de 6 de dezembro de 1977. Destaque de recursos doºgrojeto "Fi-

nancmmnnbo de Projetos Especiais" no valor de Cr$ 10.285.000, sendo "Cr$

" 465.000,00 em 1978 e Cr$ 2.820.000,00 em 1979 em favor do Ministério da Jus-

tiça. para aplicação, pelo Departamento de Polícia Federal, no ativamento de

sua Delegacia de Oiapoque, no Território Federal do Amapá . * "Autorizo. Em

7-12-77".

No 454, de 7 de dezembro de 1977. Elenco de medidas destinadas a possi-

bilitar à União subscrever cotas do FINOR e FINAM, na forma e condições

que menciona. ""Aprovo. En 7 de dezembro de 1977".

- DEPARTAMENTO ADMISTRATI'VO Do SERVIÇO PÚBLICO

-- Exposição de 'Motivos

No 688, de 29 de novembro *e 1077. Autorização para. que o Hospital da Ae-

ronáutica do Recife possa asamitir, sob -o regime da legislação trabalhista, dois

candidates habilitados em concurso: público para o empregº de Enfenueuo

"Autorizo. Em .7 de dezembro de 1977... '

mmmDAS REIAÇOES EXTERIORES

- Exposição de Motst

No 338, de 5 de dezembro de 1977. Delegação

  

apresentaroBrasilno

Y Período Extraordinário de Sessões da AssembléiaGeral da Organização dos

Estados- Americanos, a realizar-se em"Washington.de| a 15do correntemis

composta dos seguintes membros: :

|-Chefe: EmbaixadorPaulo "Padilha Vidal"Oo E

1 - Delegados: Ministro Ney Moraes de Mellom ConselheiroLuízVil-

larinho Pedroso; e " aba

=- Assessor: Segundo—Secretário André MattosoMah Amndo.Be nl

"Autorizo .. Em 6-12-77" v. Sis «Een,

«-- SUPERINIZENDENCLADO DESENVOLvndENTODA PESCA

-- Ondº -*- E — «É « S s

No 111, de 7 de dezembro de 1977. Pronogaçao prazo estabelecido para

&puração de irregularidades imputadas &Admmsutçao SUDEPE “nonogo

por 30 dias. Em 7 de dezembro de 1977h. aeee a

- AFASTAMENTO DO PAÍS $a jo

O Senhor Presidente da República autorizou o afastamento do País do se-

guinte servidor:

- José Carlos de Oliveira, de 10 a 17 de dezembro de 1977, com ônus (EM

«62-77 do MF). i

   

O Senhor, ' Presidente da República autorizou o afastammto do País do se-

guinte servidcr:

- Manoellito de Azezedo Ferreira, de 30 de daembrode 1977 a 21 de abril
de 1978, com ônus (EM 468-77 do MEC). ' e

Dezembrode 1977163889 - .,

ErxeSto " GESEL

C Euclides Quand: de Oliveira

A REPUBLICAÍLIW. requer nivelamento - ie situações,

DENTEDA REPÚBLICA

E Restituiao Senado Federal autógrafos
ormoudenumemGQã deGde

RamuanmadoFedem-um
armoumleinumeroGMdeôde

Restitui ao Senado Federal autógrafos
nsformou na Lei número 6.487, de 6 de

Restitui ao Senado Federal autógrafos
ensformou na Lei número 6.488, de 6 de

- Restitui ao Senado Federal autógrafos
ansformou na Lei número 6.489, de 7 de

Restitui ao Senado Federal autógrafos
ansformou na Lei número 6.490, de 7 de

muuwSensdoFedw autógrafos
sformou nha Lei número 6.491, de 7 de

Restitui ao Senado Federal autógrafos :
ansformou na Lei número 6.492, de 7 de

Restitui aoSenado Federal autógrafos

ransformou na Lei número 6.493. de 7 del

. Restitui ao Senado Federal autógrafos

ransformou na Lei .m'xmero 6.494, de 7 de

Restitui ao Senado Federal autógrafos

ensmormou na Lei número 6.495. de 7 de

Acusa o bimento das Menssgens

181. até 187,189 190. e 195, de 1977, do.

-- DIVERSOS

-- Processo

Requerimento de 9 de novembro de 1977, emque.WMSÉJUDR—
«mjm-me menciona.

6 de dezembro de 1977".

CONSELHO DE SEGURANÇA"
"=- NAGIONAL .-"

PORTARIAS DE 7 DEDEZEMBRODE 1977
O Secretáno-Geral do Conselho de Se-

gurança Nacional, no uso de suas atri-
buições, resolve:

No 67 /- Dispensar o Exmo. Senhor

Gens -eBrigade Sylvio Ferreira da

Silvaãêo Ministério de Exército, do en-

cargo de "Chefe «do Gabinete", a que

se refere a tabela anexa ao Decreto nú-

mero 77805, de 10 de junho de 1976, pti-

blicada no Diário Bficial da mesma data

e reajustada pelo Decreto número 79. 722,

de 24 de maio de 1977, publicado no

Diário Oficial do dis subseauente,. com

a retribuição mensal de Cr$ 5.650,60

(cinec mil oitocentos e cinquenta cru-

geiros), de acordo com e letra "b" nú-

mero 6 do artigo 3o do Decreto número

75.873, de 17 de iunho de 1976, a titulo

de Indenização pela Representação -de

Gabinete, a partir do final de exvediente

do die 9 de dezembro de 1977.

No 68 - Dispensar o Coronel da A:m

de Cavalaria X rege da Silva Castro,

Ministério do Exército, do encargo de

"Subchefe" e designá-lo para o encargo

de "Chefe do Gabinete", a que se refere

a tabela anexa ao Decreto número 77.895,

ce 10 de junho de 1976, publicada no

Diário Oficial da mesma data e reajus-

tada pelo Decreto número 79.722, de 24

de maio de 1977, publicado no

:

Diário

Ojiwcial do dia subsequente com a reti-

buição mensal de Cr$ 5.850,00 (cinco mil

 

 

- pela Representação de Gabinete, a par-

. Diário Oficial da mesma data e reajus-

: que lhe confere o artigo 12 do Decreic-
; lei número 200, de 25 de favereiro de

oitocentos e cinquenta cmzen'os) deaSOr- ..

“ArquWe-se Em

do com -a letra "p'' numero 6 do ertigo
3o do Decreto número 75.873, de 17 de
junho de 1976, a títulc: de Indenização

tir do dia 10 de dezembro de 1977.

No «69 - Dispensar o Coronel da Ar-
ma de antaria Wenceslau Braga dos
San o Ministério do Exé:cito, do en-
cargo de "Subchefe", a que se refere a
tabela anexa ao Decreto número 77.805,
de 10 de junho de 1976, publicada no

tada pelo Decreto número 79.722, de 24
Ce maio de 1977, publicada -no Diário
Oficial do dia subsequente, coma re
tribuição mensal de Cr$ 4.680,00 (quatro
mil seiscentos e oitenta cruzeiros), da
acordo com a letra"b"" número 6 do a-
tigo 3o do Decreto número 75.873, de 17
de junho de 1976, a título de Indenização
pela Representação de Gabinete, a par-
tir do final de expediente do dia 4 A
dezembro-de 1977.

O Secretário-Geral do Conselho de Se-
gurança Nacional, no uso das atribuições

1967, rmlve

No 70 -Nos temos do "rtico 11 e
pªrágrafoúnico do artigo 12 do Decreto-
lei número 200, de 25 de fevereiro de
1557 e item IX do artigo 17 do Re-
gulamento da Secretaria-Geral do Con-
selho de Segurança Nacional. aprovado
pelo Decreto número 69.314, de 5 de ou-
tubro de 1971, delegar competência a par-
tir de 10 de dezembro do ano em curso,
ao Chefe do Gabinete da Secretaria-

 Geral. de: Conselho -de Segurança Nacio-

   



   
NS.YRO. Pai . 1.8,

021753 24N0V77“....

Exms.Genhar Presidente da Republica

 

&?” fy4é e2 /%?

Abelardo de Araujo Jurema, brasilasiro,casado, advogado
DAB 407-8,I.F.P. na, 3,969,315, CPF 027699677, Carteira de Tra-
balho e DIºUIÚªWula Social n. 42020 série 515, residente á
Rya Teixeira de Mella, 43, apartamento 501, Ipanema, com escri-
tório é Avenida ?10 Brancos 151, 5a andar, com o curric&lum jun_-
*o, pelo qual se comprova que, lnlnnsrruptamante prestava ser- .

viços á Kalan, quer ao Estado da Paraíba, quer a União, nos gar_
998 que exerceu e nos encarcs para os quais foi convocado, quer
par iniciativa do Estadao, qu por forças da elalçoes, teve cassa-
do o seu mandato de Deputados rºdªral, eleito em 1958 a re-eleito
em 1962, em Abril da 1964, por força da um áto politica e os seus
dirsitos politicos suspensos por dez anos, tendo sido, em seguida,
demitido do cargo efetivo ds Inspetor Regional Letra N, do Insti-
tuto de Previdencia e Assistencia dos Servidores do Estado (IPASE),
com mais de 30 anos de serviços contados e anotados (doc.anexsa, do
Ipasa), vem expor e solicitar de Vossa Excslencia, JUSTIÇA:

1 a- Achava-se afastado do cargo do qual foi demitido, desda
1954, quando foi nomeado Diretor do Departamento de As-
Slstenc1a do Ipase, por ato do Presidente_Café Filho;

2 - Sucessivamente exercendo cargos em comissão, cargos ele-
tivos, ha mais de 10 anos deixara o exercicio daquele car
39, pelo que nem dele tinha proventos nam tao pouco podi
interfarir em qualquer setor da Administraçao da Autarqu
na qualidade de Inspetor Regional;

3 - O Gensral Artur da Costa s Silva, então Ministro do Exer
cito, em face de criticas publicadas na imprensa brasils
ra de qua os militares quando demitidos, tinham as suas
familias amparadas, pois as esposas recabiam como se Viu,
vas fôssem (morte civil do chefe da fanLlLa), propoz e 4
btéuva do Governo tornar extensivos aos civis, a legisla-

çao militar, neste partícular, amparando familias da ti-
tulares de cargos publicos demitidos das forças Armadas;.

4 - Posteriormenta, atos fôóram baixados regularizando as si-
tuaçoas, 9 não mais ocorreram extensões de banefícios ás
familias de servidores civis, como ss de militares fôsse
passando os mesmos a serem aposentados ou postos em dis-
ponibilidads com o tempo da serviço proporcional; *

5 - O Ato Institucional n. 10 fixa" normas uhiformes a ssrem
aplicadas a todos quantos, servidores publicos ou nao,
hajam sido ou venham a ser atingidos pelas disposições
dos Atos Institucionais editados", como tambem o Ato Ins
titucional n, 17, no seu artigo 3s faculta a "revarsas
do militar ao serviço ativo, ou a sua trasnferencia daPfi
nitiva para a reserva",

  



 

AMelurdoJurema

NB.0%9 , (aa ,a sig,),a'frg

e eno coma omo à ae se mercy
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6 - O Ato Complementar n. 78, "unifer Jáândo a_interp
as

« a

10

1%

12

ção dos preceitos que autorizam
sSrepensas-

dos-é «=

tospolitic
os > a cassação da mabdatos;be

m combfa- abli
-

caãau da medidas acessórias, diz sewaatigo-1a

"O servidor publico que sofrer a suspensao dos direitos

politicos ou a cassação de mandato eletivo federal, es-

tadual ou municipal, ficara afastado, por tempo indeter

minado, dos cargos ou funções que exercer, ou de que fc

titylar, na administração direta ou indireta, tanto da

União, coma dos Estados, Distrito Federal, Territorios

e Municipios, ate que o Presidente da Respublica delibe-

re a respeito da aplicaçao de qualquer das medidas pre-

vistas no artigo 1o letras a,b e c, do Ato Institucisa-

nal n. 10, de 16 de Maio de 1969";

0 artigo 59, do Ato Complementar n. 78, diz:

"Os servidores afastados que vierem a ser aposentados,

na forma do artigo 1a, letra b, do Ato Institucional

n. 10, poderao pleitear, posteriormente ao ato de apoóo-

sentadoria, os proventos correspondentas as periodo do

afastamento". a

O artigo 89, do Ato Complementar n. 78, preceitua:

disposto neste Ato Complementar aplica-se a todas as

pessoas que tenham sofrido ou venham asofrer a suspen-

são dos direitos politicos ou a cassação de mandato ais

tivo com basenos Atos Institucionais",

Entre a situação de uma "viuva" por "morte civil"*" e uma

esposa de servidor aposentado com o tempo de serviça res-

gulamentar, ha uma diferença sensivel, uma vez que a pen

são por porte representa matade dos vancimentos, ao pass

que a aposentadoria tem o seu intrinse&o proporcio

nal do tempo serviço prestado. a

Pelo Cheques mensais da Pensoes qua estao juntos, a "viu

va" do signatário recebes Cr$1.098,50 e uma filha soltai-

ra igual provento, após mais de 39 anos de serviços pres

tados pelo titular. F a

No corriculum do Ipase, algm de não haver falta a preju-

dicar o titular ora signatário do presents requerimento,

assinala cargos em comissao que exerceu no Ipase, como

Cerente s Delegado de Agencia, Inspstor Regional, Dirato

do Dspartamento de Assistencia e Diretor do Departamento

dos Serviços Gerais.

0 requerente vive hoje exclusivamente dos s&lários de

uma empresa privada, com registro na sua Carteira de

Trabalho e Previdencia Social, no exercicio docargo

de Coordenador des Operações Externas (exportaçao).

  

_ Pleiteia ds VoExcia, o requerente, apenas nivelamento da 31.

tuações, para que lhe seja dado o mesmo tratamento que vam sendo

aplicado a todos os atingidos por disposições dos Atos Institucioa-

nais, assegurando humanamente as famílias destes titulares, situa-

ções razoayveis,bam assim considerados os longos anos de serviços

prestados a Uniao.

Nestes termos,

P.Deferimenta %;, É; %a/lepf/ ?f/Í /////f7 f/Í/ff?
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IPASE - CHEQUE MENSAL DE PENSÓES - CMP
  EX, SEGURADO

ABELARDO DE ARAUJO JUREMA

MATRÍGULA GRUP ME ESTADO

621.940 )(&][IZI'MJHUD DE JANEIRO)

TITULAR DA PENSÃO  
MARIA EVANISE PESSOA JUREMA

TOTAIS DAS LEIS  
 

   

  

     

   

CAPIN - 3347 3373 - 4656 3738 ?:;ãmg É

ó
0, 14 844,86 é

LÉLÉÉODA IMP. RENDA 05322220 TOTAL:- Qro vempos
í— 845,00 l '

demo LÍQUIDOOBSERxAÇÓES NOPE % PQAGO »| 845,00

29 0007 » sua

 

f. IpASE - CHEQUE MENSAL DE PENSÓES - CMP
2

  

MATRÍCULA GRUP / ESTADO
( B7.-- IC ÚÍOÓ/jl RIO DE JANEIRª

EX. SEGURADO
ABELARDO DE ARAUJO JUREMA

 TITULAR DA PENSÃO 
MARIA EVANISE PESSOA JUREMA  
 

   

  

     

   

 
 

OTAIS DAS LEIS gcaPim - 3347 | 3a)s - ess- 3738 Satan É
é

0,14 844, 86 P
OR vescoNtoO-----

PENSÃO -- IMP. RENDA---OUTROS------TOTAL |
(—-845,00 ' ' 1

' - | no pe LÍQUIDO T a.OBSERxAÇÓES EJ! 1] p| e4s,00 |

|29 0007 * * |
- a

x XX -
-
-

R
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m
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TOTA

CAPIN - 3347 3373 - 4656 E DAP REIS 3738 ÍÍZÓRW
7 LIA

0114- 844,86

ãgãêà Da DESCONTOS-----------
é em IMP. RENDA-- OUTROS---, TOTAL

845,00 | '

DATA
N.o DE 1 |Liquido 4

/ /|97 BENEF. A PAGAR , 8+5,00

ASSINATURA

29 9007 Ma
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IPASE - CHEQUE MENSAL DE PENSÓES - CMP

MATRÍCULA GRUP MES/ANO

621.94)( ÍJÍD//

N - EX. SEGURADO-

ESTADO

RIO DE JANthª

TITULAR DA PENSÃO

ABELARDO DE ARAUJO JUREMA

PESSOA

 

MARIA EVANISF   

 

TOTAIS DAS LEIS eSALÁRIOCAPIN - 3347 3373 - 4656 8738 FAMÍLIA

0, 14 1.,.09a,36     
f6raL Da neEscontos------
PENSÃO IMP rENDA--OUTROS-----TOTAL

* 1.098,50l |
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o LÍQUIDO dB ,5iOBSERxAÇÓES NoVDE POAGO

29 9007 * -
 

 
IPASE - CHEQUE MENSAL DE PENÉÓÉS'- CMP

EX. SEGURADO-  
ABELAR)D DE ARAVJO JUREMA

- MATRÍCULA GRUPO MÉS/ANO ESTADO

621.949 ;( aí?/71) Rio DE JANEIRO)

TITULAR DA PENSÃO
MARIA EVANISE PESSOA JUREMA
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ea CURAICULUM_ VITAE É Xilmçd 1 a

' Abelardo de Araujo Jurema

Natural de Itabaiana (Paraiba -Nascido a 15 de Fevereiro da 1914

Residente á rua Teixeira de Mello, 43, apt. 501 Praça General Osorio

Ipanema Rio de Janeiro

Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade da

Pernambuco, em 13 de dezembro da 1237

Inscrito na Ordem dos Advobhados do Brasil, cart. 407-B8

Carteira de Identidade - I.SF.P. n. 3.969,316 CPF 027698677

1933 - Auxiliar de Escritorio dos Correios e Telegrafos, em Recife

Colaborador do "Diario da Tarde" e do "Diario de Pernambuco",

de Recifa 2
1936 - Chefe do Escritagpio Comercial da EGabrica de Cigarros "Estrela

do Norts, em João Pessoa(P3)

Redator da A União e da Radio Tabajara da Paraiba

1937 - Prefeito Municipal de Itabaiana (Paraiba)

1938 & Diretor de Publicidade do Departamento de Estatistica e Pu-

blicidade (Paraiba)

Adjunto de Procurador da Fazenda Estadual (PS) à

1940 - Diretor da Radio Tabajara da Paraiba (emissôra oficial)

1941 - Professor de Literatura do Curso Pre-Juridico do Colegio
Estadual da Paraíba A FF

1943 - Diretor do Departamento de Educação e Radiodifusao (Radio
Tabajara da Paraíba)

1944 - Membro do Conselho Agministrativoa do Estado (88)
1945 - Secretario de Educação e Saúda do Estado (PB)
1946 - Delegado do ipass (Insituto des Previdencia e Assistencia dos

Servidores do Estado ) em Recife, Pernamblio o.
1949 - Eleito Suplente ds Senador federal da Paraíba, companheiro

de chapa do Senador Ruy Carneiro(P?P5D, secçao da Paraíba)

1950 - Inspetor Regional do Ipase com sede em Recife

1950/1958 - Por várias vezes assumiu o Senado Federal, nos impedimenta

do titular efetivo, Senador Ruy Carneiro

1952 - Assessor do Ministro Segadas Viana, titular da Pasta do Trabal

1952/1954 - Assessor Jurídico da Confederação Nacional de Industria,

Assistente Juridico da Confederação Nacional do Comercio, Re-

dator da Agencia Nacionale Assessor Tecnico do Ministro Jose

Américo, na pasta da Viação.
1954 - Diretor do Departamento de Assistencia do Ipasa

1955 - Diretor do Departamento dos Serviços Cerais do Ipase

1957 - Secretario do Interior, Justiça e Segurança Publica do

Estado da Paraíba
1958 - Eleito Deputádo Federal pela Paralta, legenda do PSD
1959 - Empossado, em fevereiro, Beputado Federal pela Paraiba

Escolhido Lider da Maioria na Camara dos Deputados - Governo

> de Juscelino Kubistcheck de Oliveira 1
Membro da Comissao de Justiça e das Relações Exteriores

  

 



 

1960

1961

1952

1963

1964

1963

1978

1975

Cbs.

forema
hab:

(”QQ
  

       
   

   

   

      

era, gar a ,3 , € 4---

- Delegado do Brasil na ONU, como representante da bancadado Governs, na Camara dos Deputados- Delegado do Brasil na ONU, como representante da bancadaoposicionista na Camara dos Deputados (Governo de JanioQuadros- Reeleito Beputado Federal, pela Paraíba- Ministro do Interior e Justiça (junho de 1963/março 1964 )- Presidente do Diretorio da Continental Del Mar S/A, firmaexportadora de farinha de peixe, com séde em Lima - Perú- Gestor Financeiro da Cia Brasileira da Papel (Fábrica dePapel Portela),da Isapel (Fabrica de Sacos dePapel), daCia, Continental de Bibras des Salvador, de Joao Pessoa sde Natal e da Sackraft do Rio Grande do Nortas _ R- Advogacia e assessoria de Lmpresas, com escritorio a ruaAlcindo sala 713- ComEe#genador de Exportaçõesda ITN Comercio InternacionalS/A - Trading Co. - Avenida Rio Branco 151, 5o andarEm 1963 recebia o tituêo de Professor Honoris Causa da Univer-

sidade federal da Paraiba

Autor de "Sexta-Fgira, 13", "102 Dias no Senado"; e "Entre es

Andes e a Revolução"
[
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a ina, -* NihoºAswve'BEa
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E assISTÉNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO

)
N CURRICULUM VITAE 001753 298077

NOME: ABELARDO DE ARAUJO JUREMA -em

DATA DO NASCIIMENTO: 15/02/1 914 ºs,

FILIAÇÃO: GEMTINIANO JUREMA FILHO e
1 W

AMELIA DE ARAUJO CUREMA
CARTTTRA DE IDENTIDADE: No 221995 Série 3-1334, de Sle/49. Zst Pe.

CARTEIRA DE ADVOGADO no 218, Inscrição no 236, expedida pela Ordem

dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Paraiba, em 7/10/44.

REGISTRO FUNCIONAL

1947 - Portaria no 674, de 22/05 - Nomeia Gerente, padrão "M"do OL

de Pernambuco, exercício a partir de 27/05/17.

1948 - Decreto no 25987, de 9/12 - Altera denominação de padrão para

Gerente, CC-7.

1949 - Instr.103, de 24/10 -- Alter denom., do cargo como Gerente para

Delegado.

1950 - Portaria no 989, de 7/7 - Uxonera do cargo em comissão de Dele

gado, padrão CC-7 e designa Inspetor de Agências padrão CC-8.

1950 - Portaria no 1241, de 13/8 -- Noneia para o cargo isolado de pro

vimento efetivo deInspetor Regional padrão "N",0ec.28 525/50.

1950 - Decreto no 13/80 .-. Extingue o cargo em comissão de Inspetor de

Agência,

1954 - Apostila datada de 23/8 - BI-158 - Fica classificado os venci-

mentos no padrão CC-6.

Portaria no 1216, de 04/9 - BPD-164 - Des1gna para exercer o caYygo

de Diretor do Departamento de Assistência (DA).

 

1954

1954 - Decreto datado de 03/9 -- Nomeia para o cergo em comissão de Di4

retor do IPASE, padrão CC-2 (D.O., de 03/9/54)

1955 - Decreto no 37 614, de 19/7 - Considera ocupante do cargo isola

do de provimento efetivo, de Inspetor Regional, padrão CC-6.

1956 - Decreto datado de 24/04 - BP-567 - Nomeia para exercer o cargo

em Comissão, padrão CC-2 de Diretor dos Serviços Gerais (5G).

1956 - Decreto datado de 24/4 - Txonera de Diretor do DA.

1958 - Decreto datado de 9/7 BI-128 - Concede exoneração do cargo, em

comissão, de Diretor do IPASE,

1964 - Decreto datado de 19/6 - BI-116/64 - Démitir nos termos lo men

cionado $ 1a do artigo 7o do Ato Institucional, combinado com

com o artigo 5o do Decreto no 53 897/64, do cargo de Inspetor

Regional padrão CC-6, do «adro da Administração Central e Ór-

gãos Locais, (D,0., de 19/6/64).

P. c 6. um”/fl ODF/q ?5     

  

na - nr.c.

Yano serão me CADASTRO
f Jango O. Curvello

Eat: 1056,221 - CHEFE
s. e. 26 / IL P. A. S. E.

I

  

  CÓDIGO 301.10.10
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PCC - SEÇÃO DE CADASTRO E LOTAÇÃO. 2 APURAÇÃO DE TEMPO DE

none: d Areaªbº/mal Po ias oaii
NASCIDO EM: 7/5 / 0,2 PONTONº 3450_ - maTricULA No/PL63/60

FILIAÇÃO: LeuiMiquo a Palio_!oiadoso E
f Wyoãeânwuwa
CAR:? Tivpeule, &Wªódh&o CC'é

ato ve admissão: ext 614%U%%fed 3 PUBLICADO:ioapapeoo
bata po exercício: 22/57/45
emPELO DECRETO No:
  

 

  

 

  

 

 

 

 

  
 

  
 

 
 

 

 

 

 

 
 

  
  

  

 
 

QUADRO: M/ Wºw/0 Á/º' .' AP2 imac COLApefEo fo

gsm/za 2.0. ole./?/á/óâ/£www/4%oee pr soi o

1 i APURAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA APOSENTADORIA

AUSÉNCIAS NÃO ABONADAS
» 3 FALTAS |- 3 LICENÇAS u ª

R ANO É â o % â da e6 É 6 P ª É OBSERVAÇOES

$ 4/81 | cuba 2 a

42 214 E: 319

148 366 366

4% |- 2657 363

©

|

ici CAII

24 Ay! __! ' |363
BSA) Mé |_! F 366 é

ZI . | ' | 363
R64 3és bs 263
DG 3) | 26 doiaio.
ba ZA! ! Bo í zi4 '
85)! %% | , X3
943

|

ses) ___ Sd A cpaopa
b 5) 365 | | > ! "R3

b0 364 PA . 1364

1

Rs! Rod ipisbdo %

__ à 2 fr 265|

s 63 36S| | H
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TEMPO DE SERVIÇO AVERBADO

 

PROCESSO
ENTIDADE / PERÍODO / N.o Bl ANO (8) MES (ES) DIA (S)

 

Blast/
50|

5340/51

0% 
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-fei 2867/40
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CERTIFICO, face ao que consta da presente ficha, que foi apurado o seguinte tempo de serviço;

. NO IPASE, COMO MENSALISTA : Í? anos e  OFB "diasA
2 . NO iPASE, COMO DIARISTA : anos e dias

8 - AVERBADO (Coluna n.o 2): 44

|

ando e

|

4 $i bias

4 - LICENÇA ESPECIAL (Não usufruida) : anos e dias
$ .-

7 OT Al 02, 3 anos e 02 Ge dias

(por extenso)
  

PCC, em [3/9%719#?

- Valle» Pavspr>
Matrícula n.o

Visto

Chefe

 


